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RESOLUÇÃO N º 028 – CMAS, 20 DE MARÇO 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião Ordinária realizada no dia 20 de março de 2025 às oito horas e trinta minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, nº. 153 – Centro – Jacareí / SP, no uso da competência que lhe confere a Lei nº 3.884, de 22 de outubro de 1996:
CONSIDERANDO que no dia 16/01/2025 em reunião ordinária, a plenária decidiu por unanimidade pela instauração de procedimento de cancelamento da inscrição da Cruzada de Assistência;
CONSIDERANDO que, devidamente notificada, não houve apresentação de defesa pela OSC e nem a regularização das irregularidades que deram causa à instauração do procedimento do cancelamento da inscrição;
CONSIDERANDO que o plenário do CMAS deliberou, por unanimidade,

RESOLVE:

Art. 1º. Cancelar a inscrição da Cruzada de Assistência junto ao CMAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.
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